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OBJETO: Concessão de estágio remunerado, não obrigatório, aos estudantes de nível superior (graduação e
pós-graduação), regularmente matriculados em instituições públicas ou privadas.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora MARIA HILÁRIA DE SÁ BARRETO,
lotada na Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência da avença
acima especificada.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de abril de 2026.

Moisés de Sousa Oliveira
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 296/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 09095/2026-6-TC; RESOLVE
autorizar, a partir do dia 07/05/2026 a 06/05/2027, a concessão de bolsa de estágio ao estudante da área de
Direito, ALEX FERREIRA DA SILVA, aprovado no 2º Processo Seletivo de Estagiários de Pós-graduação
Lato  Sensu e  Stricto  Sensu,  homologado mediante  Edital  nº  09/2025,  publicado no DOE-TCE/CE em
04/09/2025, que receberá a importância mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme Ato da
Presidência  nº  104/2022,  publicado no DOE-TCE/CE em 11/07/2022,  bem como auxílio-transporte  em
pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo a despesa correr a conta
da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 297/2026

Altera  a  composição  do  Comitê  de  Governança  de
Tecnologia da Informação (CGTI), no âmbito do TCE/CE. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995); 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição do Comitê de Governança de Tecnologia da
Informação (CGTI), estabelecida na Portaria nº 779/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 04/10/2024,  

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 779/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 04/10/2024, passa a vigorar com a
seguinte redação: 
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